
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
 

29ª Sessão de 2023
(5ª Sessão Ordinária)
Data: 21/06/2023
Horário de início: 14:00 horas
 

Presidente: Juíza Federal CAROLINE MEDEIROS E SILVA.
Secretário(a): FABIANI REGIS DA SILVA GUIMARÃES GONÇALVES.
Participantes:
Juíza Federal CAROLINE MEDEIROS E SILVA
Juiz Federal CARLOS ALEXANDRE BENJAMIN
Juiz Federal ODILON ROMANO NETO
 

Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

RECURSO CÍVEL Nº 5007825-74.2020.4.02.5121/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: ELAINE CRISTINA DO ROSARIO FERREIRA RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS FERRARI GONCALVES FILHO (OAB RJ157994)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA NO SENTIDO DE
CONHECER DO RECURSO DA UNIÃO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PEDIU VISTA O
JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: LUIZ CARLOS FERRARI GONCALVES FILHO POR
ELAINE CRISTINA DO ROSARIO FERREIRA RIBEIRO

RECURSO CÍVEL Nº 5003951-10.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: UBIRATAN DAMIAO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIO DAVID DE ALMEIDA (OAB RJ147117)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E A ELE NEGAR PROVIMENTO, PARA MANTER A SENTENÇA DE ORIGEM. SEM
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS, HAJA VISTA A ISENÇÃO DE QUE GOZA A
PARTE RECORRENTE, POR SER BENEFICIÁRIA DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 4º, II, DA
LEI 9.289/96). CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA, VALOR ESTE
QUE TERÁ SUA EXIGIBILIDADE SUSPENSA, HAJA VISTA TRATAR-SE DE BENEFICIÁRIO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA.
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SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: CLAUDIO DAVID DE ALMEIDA POR UBIRATAN
DAMIAO DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5045933-67.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 48)

RECORRENTE: LEONARDO MONTEIRO PASSAMANI (AUTOR)
ADVOGADO(A): RICARDO PETEREIT DE PAOLA GONCALVES (OAB RJ133676)
ADVOGADO(A): FREDERICO AUGUSTO SANTOS THURLER DE MENDONCA (OAB RJ111031)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO NO SENTIDO DE CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO RECURSO,, PEDIU VISTA O JUIZ FEDERAL CARLOS ALEXANDRE
BENJAMIN. AGUARDA A JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: FREDERICO AUGUSTO SANTOS THURLER DE
MENDONCA POR LEONARDO MONTEIRO PASSAMANI

RECURSO CÍVEL Nº 5007212-46.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 29)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: JOAO GUSTAVO ROCHA LIMA POR JOAO GUSTAVO
ROCHA LIMA

RECURSO CÍVEL Nº 5118375-65.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 19)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: SILVIO CORREA PEREIRA JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLOVIS PINTO DE SOUZA NETO (OAB RJ163353)
RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA
RELATOR DO ACÓRDÃO: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA NO SENTIDO DE
CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO E A
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO, NO QUE FOI
ACOMPANHADO PELO JUIZ FEDERAL CARLOS ALEXANDRE BENJAMIN, A 7ª TURMA
RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA,
CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE AUTORA E A ELES
DAR PARCIAL PROVIMENTO PARA ANULAR O JULGAMENTO ANTERIOR, A FIM DE
OPORTUNIZAR AO PATRONO AUTORAL A SUSTENTAÇÃO ORAL POR OCASIÃO DE FUTURA
INCLUSÃO EM PAUTA PELA RELATORIA ORIGINÁRIA, NOS TERMOS DO VOTO DO JUIZ
FEDERAL ODILON ROMANO NETO QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO.

PREFERÊNCIA: CLOVIS PINTO DE SOUZA NETO POR SILVIO CORREA PEREIRA JUNIOR

RECURSO CÍVEL Nº 5020862-29.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA

RECORRIDO: HENRIQUE PECHMAN (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUILHERME DE MACEDO SOARES (OAB RJ236310)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA
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APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA NO SENTIDO DE
CONHECER DO RECURSO DA UNIÃO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NO QUE FOI
ACOMPANHADA PELO JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO E A DIVERGÊNCIA
INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL CARLOS ALEXANDRE BENJAMIN QUE CONSIDERA
DESNECESSÁRIO O PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PARA A AÇÃO DE
REPETIÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO, NA LINHA DO ENTENDIMENTO DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA,
VENCIDO O JUIZ FEDERAL CARLOS ALEXANDRE BENJAMIN, CONHECER DO RECURSO DA
UNIÃO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PARA JULGAR EXTINTO O PRESENTE PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, VI E §3°, DO CPC/15. SEM CUSTAS,
DIANTE DA ISENÇÃO LEGAL. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DIANTE DO PROVIMENTO
PARCIAL DO PRESENTE RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001883-17.2022.4.02.5113/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA
RECORRIDO: ZENIR GRATIVOL JOANES (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUILHERME JANUZZI MARQUES CORREA (OAB RJ225103)
ADVOGADO(A): GABRIEL BRAZ RIGHI (OAB RJ226099)

RELATOR: JUIZ FEDERAL CARLOS ALEXANDRE BENJAMIN

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO INTERPOSTO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO PARA REFORMAR, EM PARTE, A SENTENÇA RECORRIDA E REDUZIR O VALOR
DA INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL PARA R$ 17.100,00 (DEZESSETE MIL E CEM REAIS),
E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL, MANTIDA, NO MAIS, A SENTENÇA. VENCEDORA A RÉ NA INSTÂNCIA RECURSAL,
AINDA QUE EM PARTE, NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E EM
CUSTAS PROCESSUAIS, NOS TERMOS DO ART. 55, CAPUT, SEGUNDA PARTE, DA LEI
9.099/1995, COMBINADO COM O ART. 1º DA LEI 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 5009312-71.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 58)

RECORRENTE: MARIA LUCIA DE SOUZA TACQUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ASHBELL SIMONTON REDUA (OAB MG149334)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): EUGÊNIO COSTA FERREIRA DE MELO (OAB MG103082)

RELATOR: JUIZ FEDERAL CARLOS ALEXANDRE BENJAMIN

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL CAROLINE
MEDEIROS E SILVA ACOMPANHANDO O RELATOR, A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE
JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO PELA
AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO PARA MANTER A SENTENÇA RECORRIDA, AINDA
QUE POR FUNDAMENTO DIVERSO (RECONHECIMENTO DE COISA JULGADA, TAMBÉM, EM
RELAÇÃO AOS DESCONTOS DAS PRESTAÇÕES ENTRE 2015 E 2017, NA FOLHA DE
PAGAMENTO DA AUTORA, EM FAVOR DO BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.).
VENCIDA A AUTORA NA INSTÂNCIA RECURSAL, IMPÕE-SE CONDENÁ-LA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS PROCESSUAIS E DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR
DA CAUSA, NA FORMA DO ARTIGO 55, CAPUT, SEGUNDA PARTE, DA LEI 9.099/1995,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 5041567-82.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: DANIELA ANDRADE CORREA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL NARDY DE MELO (OAB RJ164759)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
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PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

PERITO: SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS
RELATOR: JUIZ FEDERAL CARLOS ALEXANDRE BENJAMIN

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO INTERPOSTO PELA AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO PARA MANTER A
SENTENÇA RECORRIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. VENCIDA A AUTORA NA
INSTÂNCIA RECURSAL, IMPÕE-SE CONDENÁ-LA NO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS
E DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, NA FORMA DO
ART. 55, CAPUT, SEGUNDA PARTE, DA LEI 9.099/1995, COMBINADO COM O ART. 1º DA LEI
10.259/2001. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005892-98.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: LUIZA RIBEIRO FERREIRA JULIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): YASMIM ALVES COSTA (OAB RJ235332)
ADVOGADO(A): FERNANDA LIMA DA ROSA (OAB RJ232350)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU)
ADVOGADO(A): FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA (OAB MG108112)

RELATOR: JUIZ FEDERAL CARLOS ALEXANDRE BENJAMIN

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO INTERPOSTO PELA AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO PARA MANTER A
SENTENÇA RECORRIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. EMBORA VENCIDA A
AUTORA NA INSTÂNCIA RECURSAL, POR SER ELA BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA, NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCESSUAIS (ART. 4º, II, DA LEI 9.289/1996).
QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, APESAR DE BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA, IMPÕE-SE CONDENAR-SE A AUTORA NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA (ART. 55, CAPUT, SEGUNDA PARTE,
DA LEI 9.099/1995, COMBINADO COM ART. 1º DA LEI 10.259/2001; ART. 98, § 2º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - LEI 13.105/2015), MAS A EXIGIBILIDADE DA OBRIGAÇÃO FICA SUSPENSA,
NA FORMA DO ART. 98, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI 13.105/2015). INTIMEM-SE
AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO
DESTA DECISÃO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003231-40.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: ANA CLARA NASCIMENTO PESSANHA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIAN NETTO MACHADO SANTARÉM (DPU)
UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NITERÓI (RÉU)
PROCURADOR(A): MICHELL NUNES MIDLEJ MARON

INTERESSADO: MICHELE DA SILVA NASCIMENTO (PAIS) (INTERESSADO)
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO)
PROCURADOR(A): JESSE AMBROSIO DOS SANTOS JUNIOR

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO
RELATOR: JUIZ FEDERAL CARLOS ALEXANDRE BENJAMIN

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS INTERPOSTOS PELA UNIÃO FEDERAL E PELO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E
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DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO PARA REFORMAR, EM PARTE, A SENTENÇA RECORRIDA
E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL DE FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO À
BASE DE CANABIDIOL (REVIVID WHOLE), MANTIDA, NO MAIS, A SENTENÇA. VENCEDORES
OS RÉUS NA INSTÂNCIA RECURSAL, AINDA QUE EM PARTE, NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO ART. 55, CAPUT, SEGUNDA PARTE, DA LEI
9.099/1995, COMBINADO COM O ART. 1º DA LEI 10.259/2001. A UNIÃO FEDERAL E O ESTADO
DO RIO DE JANEIRO SÃO ISENTOS DO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS (ART. 4º, I, DA
LEI 9.289/1996). INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE
O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5011184-10.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: ELZIRA DO AMARAL BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIA REGINA DA SILVA BAPTISTA (OAB RJ200509)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): INGRID KUWADA OBERG FERRAZ

RELATOR: JUIZ FEDERAL CARLOS ALEXANDRE BENJAMIN

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO INTERPOSTO PELA AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO PARA MANTER A
SENTENÇA RECORRIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. EMBORA VENCIDA A
AUTORA NA INSTÂNCIA RECURSAL, POR SER ELA BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA, NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCESSUAIS (ART. 4º, II, DA LEI 9.289/1996).
QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, APESAR DE BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA, IMPÕE-SE CONDENAR-SE A AUTORA NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA (ART. 55, CAPUT, SEGUNDA PARTE,
DA LEI 9.099/1995, COMBINADO COM ART. 1º DA LEI 10.259/2001; ART. 98, § 2º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - LEI 13.105/2015), MAS A EXIGIBILIDADE DA OBRIGAÇÃO FICA SUSPENSA,
NA FORMA DO ART. 98, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI 13.105/2015). INTIMEM-SE
AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO
DESTA DECISÃO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5070646-09.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

RECORRIDO: ROBERTO DE AGUIAR BARRETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS PRIMO AGUIAR (OAB RJ131893)
ADVOGADO(A): REGINA LUCIA BAPTISTA BALERONI (OAB RJ131655)
ADVOGADO(A): MARCIA CRISTINA CUTRI DE BARROS RODRIGUES (OAB RJ101984)
RELATOR: JUIZ FEDERAL CARLOS ALEXANDRE BENJAMIN

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO INTERPOSTO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO PARA REFORMAR, EM PARTE, A SENTENÇA RECORRIDA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
MANTIDA, NO MAIS, A SENTENÇA. VENCEDORA A RÉ NA INSTÂNCIA RECURSAL, AINDA
QUE EM PARTE, NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E EM CUSTAS
PROCESSUAIS, NOS TERMOS DO ART. 55, CAPUT, SEGUNDA PARTE, DA LEI 9.099/1995,
COMBINADO COM O ART. 1º DA LEI 10.259/2001. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003132-27.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: ARICELSO MAIA LIMAVERDE FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO MAURICIO DUBOC DE JESUS RIBEIRO DO PRADO (OAB RJ181046)
ADVOGADO(A): GABRIELA RASTRELLI DE FREITAS VINAGRE (OAB RJ235701)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
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PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL CARLOS ALEXANDRE BENJAMIN

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO INTERPOSTO PELO AUTOR E NEGAR-LHE PROVIMENTO PARA MANTER A
SENTENÇA RECORRIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. VENCIDO O AUTOR NA
INSTÂNCIA RECURSAL, IMPÕE-SE CONDENÁ-LO NO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS
E DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, NA FORMA DO
ART. 55, CAPUT, SEGUNDA PARTE, DA LEI 9.099/1995, COMBINADO COM O ART. 1º DA LEI
10.259/2001. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000083-76.2021.4.02.5116/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: CENTRAPE - CENTRAL NACIONAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO
BRASIL (RÉU)
ADVOGADO(A): JULIANO MARTINS MANSUR (OAB RJ113786)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: SEBASTIANA DA MOTTA ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARARUE MOTA MENA MUSSI (OAB RJ182854)
ADVOGADO(A): GILBERTO MUSSI RIBEIRO (OAB RJ173035)
RELATOR: JUIZ FEDERAL CARLOS ALEXANDRE BENJAMIN

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS INTERPOSTOS PELOS RÉUS E DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO PARA
REFORMAR, EM PARTE, A SENTENÇA RECORRIDA A FIM DE REDUZIR O VALOR DA
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL PARA R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), MANTIDA, NO
MAIS, A SENTENÇA. VENCEDORES OS RÉUS NA INSTÂNCIA RECURSAL, AINDA QUE EM
PARTE, NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E EM CUSTAS
PROCESSUAIS, NOS TERMOS DO ART. 55, CAPUT, SEGUNDA PARTE, DA LEI 9.099/1995,
COMBINADO COM O ART. 1º DA LEI 10.259/2001. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000076-07.2018.4.02.5111/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ADMINISTRADORA DOS CARTÕES DE
CRÉDITO (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): MATEUS PEREIRA SOARES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

RECORRIDO: ANA PAULA VENTURA GONZALES (AUTOR)
ADVOGADO(A): SANIO EDUARDO FONTES DE AQUINO (OAB RJ165619)

RELATOR: JUIZ FEDERAL CARLOS ALEXANDRE BENJAMIN

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO INTERPOSTO PELA CAIXA FEDERAL E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO PARA
REFORMAR, EM PARTE, A SENTENÇA RECORRIDA, A FIM DE REDUZIR O VALOR DA
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL PARA R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS),
MANTIDA, NO MAIS, A SENTENÇA. VENCEDORA A RÉ NA INSTÂNCIA RECURSAL, AINDA
QUE EM PARTE, NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E EM CUSTAS
PROCESSUAIS, NOS TERMOS DO ART. 55, CAPUT, SEGUNDA PARTE, DA LEI 9.099/1995,
COMBINADO COM O ART. 1º DA LEI 10.259/2001. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5066911-65.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: AMANDA DO NASCIMENTO SILVA (AUTOR)
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ADVOGADO(A): NATHALIA HELENA BARROS MONIER ALVES (OAB RJ197954)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES
RECORRIDO: INSTITUTO BRASILEIRO DE MEDICINA DE REABILITAÇÃO LTDA (RÉU)
PROCURADOR(A): PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI

RELATOR: JUIZ FEDERAL CARLOS ALEXANDRE BENJAMIN

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO INTERPOSTO PELA AUTORA E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO PARA
REFORMAR, EM PARTE, A SENTENÇA RECORRIDA, E JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE
O PEDIDO AUTORAL PARA DECLARAR INEXISTENTE O DÉBITO DA AUTORA RELATIVO AO
REPASSE DE VALORES DE MENSALIDADES DE CURSO DE GRADUAÇÃO PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL AO INSTITUTO BRASILEIRO DE MEDICINA DE REABILITAÇÃO LTDA.
APÓS A SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DE MATRÍCULA FEITA EM 3/9/2021, MANTIDA A
DÍVIDA DA AUTORA RELATIVA APENAS AOS ENCARGOS DO CONTRATO DE
FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, PARÁGRAFO PRIMEIRO)
INCIDENTES ATÉ 24/5/2022, DATA DA SOLICITAÇÃO DE SEU ENCERRAMENTO ANTECIPADO,
EM MONTANTE A SER CALCULADO NA FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
VENCEDORA A AUTORA NA INSTÂNCIA RECURSAL, AINDA QUE EM PARTE, NÃO HÁ
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E EM CUSTAS PROCESSUAIS, NOS
TERMOS DO ART. 55, CAPUT, SEGUNDA PARTE, DA LEI 9.099/1995, COMBINADO COM O ART.
1º DA LEI 10.259/2001. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO E REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5077484-65.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: MARCIO GARCIA LINARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUILHERME DE SOUZA BRANDAO CORTES (OAB RJ222972)
ADVOGADO(A): MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA (OAB RJ061160)

RELATOR: JUIZ FEDERAL CARLOS ALEXANDRE BENJAMIN

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO INTERPOSTO PELA UNIÃO FEDERAL E DAR-LHE PROVIMENTO PARA REFORMAR
A SENTENÇA RECORRIDA E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL. VENCEDORA A
UNIÃO FEDERAL NA INSTÂNCIA RECURSAL NÃO HÁ CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA FORMA DO ART. 55, CAPUT, SEGUNDA PARTE, DA LEI
9.099/1995, COMBINADO COM O ART. 1º DA LEI 10.259/2001. A UNIÃO FEDERAL É ISENTA DO
PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS (ART. 4º, I, DA LEI 9.289/1996). INTIMEM-SE AS
PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO
DESTA DECISÃO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003184-32.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 15)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5005896-11.2021.4.02.5108/RJ (PAUTA: 16)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5079244-49.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

RECORRIDO: CONDOMINIO RESIDENCIAL GENOVA (EXEQUENTE)
ADVOGADO(A): JULIANA GOUVEIA BARBOSA (OAB RJ196217)
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INTERESSADO: FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (EXECUTADO)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA CEF, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA DE ORIGEM,
JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS COSNTANTES DA INICIAL EM FACE DA CEF E DO
FAR. CONDENO A RECORRENTE EM CUSTAS (JÁ RECOLHIDAS). DEIXO DE CONDENÁ-LA AO
PAGAMENTO DE HORNORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTE O PROVIMENTO RECURSAL A TEOR
DO ART. 55 DA LEI 9099/95. INTIMEM-SE AS PARTES. PUBLIQUE-SE. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5080070-75.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

RECORRIDO: CONDOMINIO RESIDENCIAL PALERMO (EXEQUENTE)
ADVOGADO(A): JULIANA GOUVEIA BARBOSA (OAB RJ196217)

INTERESSADO: FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (EXECUTADO)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA CEF, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA DE ORIGEM,
JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS COSNTANTES DA INICIAL EM FACE DA CEF.
CONDENO A RECORRENTE EM CUSTAS (JÁ RECOLHIDAS). DEIXO DE CONDENÁ-LA AO
PAGAMENTO DE HORNORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTE O PROVIMENTO RECURSAL A TEOR
DO ART. 55 DA LEI 9099/95. INTIMEM-SE AS PARTES. PUBLIQUE-SE. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5028071-83.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): LOURENCO GOMES GADELHA DE MOURA (OAB PE021233)

RECORRENTE: SERGIO ROBERTO DE MELO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOYCE MARA MARCONDES BREVES (OAB RJ157275)

RECORRIDO: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. (RÉU)
PROCURADOR(A): LOURENCO GOMES GADELHA DE MOURA
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: OS MESMOS

RECORRIDO: BANCO ITAU S.A (RÉU)
ADVOGADO(A): RICARDO DA COSTA ALVES (OAB RJ102800)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS INTERPOSTOS PELO BANCO OLE/SANTANDER E PARTE AUTORA, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO BANCO E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA
PARTE AUTORA, DE MODO A MAJORAR A INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS PARA
R$6.000, MANTENDO NO MAIS A SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE (BANCO
SANTANDER) AO PAGAMENTO DE CUSTAS (JÁ RECOLHIDAS). DEIXO DE CONDENAR AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FACE À AUSÊNCIA DE CONTRARRAZÕES DA
PARTE AUTORA. SEM CONDENAÇÃO DA PARTE AUTORA EM CUSTAS OU HONORA´RIOS
ADVOCATICIOS ANTE O PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. INTIMEM-SE AS PARTES.
PUBLIQUE-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS
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AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5095570-84.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: LUIS HENRIQUE DE CARVALHO LOUREIRO CABRAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALBINO RICARDO ALVES TEIXEIRA (OAB RJ235475)
ADVOGADO(A): BRUNO LADISLAU DE ARAUJO (OAB RJ217901)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS, ANTE A ISENÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 4º, I, DA
LEI 9.289/1996. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO A TEOR DO ART. 55 DA LEI
9.099/95. INTIMEM-SE AS PARTES. PUBLIQUE-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE
ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005031-92.2020.4.02.5117/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: DORVALINA MANOEL CINTRA DE GOES (AUTOR)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS
RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: ALBERTO DA COSTA TRIGO JUNIOR

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS DA PARTE AUTORA E DA CEF, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE
AUTORA E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA CEF, PARA LIMITAR A INDENIZAÇÃO DE
DANOS MATERIAIS A R$7.760,76 MANTENDO NO MAIS A SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO EM
CUSTAS (JÁ RECOLHIDAS) E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PARA A CEF A TEOR DO ART. 55
DA LEI 9.099/95. CONDENO A PARTE AUTORA RECORRENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA A TEOR DO ART. 55
DA LEI 9.099/95. CONCEDIDA A GRATUIDADE, FICA A PARTE ISENTA DAS CUSTAS
PROCESSUAIS (ART. 4º, II, DA LEI 9.289/1996) E SUSPENSOS OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
(ART. 98, §3º, DA LEI Nº 13.105/15 - CPC; ART. 55, 2ª PARTE, DA LEI 9.099/95; ART. 54,
PARÁGRAFO ÚNICO, IN FINE, DA LEI 9.099/95, COMBINADO COM ART. 1º DA LEI 10.259/2001),
ATÉ COMPROVADA SUA MUDANÇA DE CONDIÇÃO ECONOMICA NOS TERMOS DA LEI.
INTIMEM-SE, INCLUSIVE AO MPF. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA
BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003784-05.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

RECORRIDO: RESIDENCIAL ESTADIO (EXEQUENTE)
ADVOGADO(A): ROSANGELA BRIGIDA DE LIMA (OAB RJ159836)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA
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A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA CEF, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA DE ORIGEM,
JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS COSNTANTES DA INICIAL EM FACE DA CEF.
CONDENO A RECORRENTE EM CUSTAS (JÁ RECOLHIDAS). DEIXO DE CONDENÁ-LA AO
PAGAMENTO DE HORNORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTE O PROVIMENTO RECURSAL A TEOR
DO ART. 55 DA LEI 9099/95. INTIMEM-SE AS PARTES. PUBLIQUE-SE. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5088984-31.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: ANTONIO MARCOS RENNO DE AZEVEDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JUSCILENI DA SILVA CORREA MENDES (OAB MG071353)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): INGRID KUWADA OBERG FERRAZ

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA MANTER A SENTENÇA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS
(JÁ RECOLHIDAS) E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO A TEOR DO ART. 55 DA LEI 9.099/95. A PRESENTE DECISÃO FOI
REFERENDADA PELOS DEMAIS INTEGRANTES DA 7ª TURMA RECURSAL, CONFORME
ARTIGO 7º, IX, ALÍNEA B, DO REGIMENTO INTERNO DAS TURMAS RECURSAIS DA 2ª REGIÃO
(RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2019/00003, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2019). INTIMEM-SE AS
PARTES. PUBLIQUE-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA
BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002816-06.2021.4.02.5119/RJ (PAUTA: 27)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): MATEUS PEREIRA SOARES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

RECORRIDO: SANDRO DE ALMEIDA OLIVEIRA LEITAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANGELICA NOGUEIRA DA CRUZ (OAB RJ156542)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS NEGO-LHES PROVIMENTO, DEVENDO SER MANTIDO O
ACÓRDÃO IMPUGNADO. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA
BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5014839-84.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS NPL II (RÉU)
ADVOGADO(A): THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB RJ198252)

RECORRIDO: PAOLA ALVES DE SOUZA LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CHARLESTON LEMOS GADELHA DA SILVA (OAB RJ235362)
INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

INTERESSADO: RECOVERY DO BRASIL CONSULTORIA S.A (RÉU)
ADVOGADO(A): THIAGO MAHFUZ VEZZI
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NÃO PADRONIZADOS NPL II., PARA MANTER A SENTENÇA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS (JÁ
RECOLHIDAS), CONDENO, OUTROSSIM AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, A TEOR DO ART. 55 DA LEI 9.099/95.
INTIMEM-SE AS PARTES. PUBLIQUE-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E,
APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM A
DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5067027-71.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JULIANA ALMENARA ANDAKU
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA
RECORRIDO: ELZA MENEZES EUZEBIO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MANUELA DE TOMASI VIEGAS (OAB RS107972)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA A TEOR DO ART. 55 DA LEI 9.099/95.
SEM CUSTAS, ANTE A ISENÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 4º, I, DA LEI 9.289/1996. INTIMEM-SE,
INCLUSIVE AO MPF. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5018661-64.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA

RECORRIDO: JORGE LUIS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MANOEL MESSIAS DA SILVA (OAB RJ247424)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS, ANTE A ISENÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 4º, I, DA LEI
9.289/1996. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO A TEOR DO ART. 55 DA LEI 9.099/95. A
PRESENTE DECISÃO FOI REFERENDADA PELOS DEMAIS INTEGRANTES DA 7ª TURMA
RECURSAL, CONFORME ARTIGO 7º, IX, ALÍNEA B, DO REGIMENTO INTERNO DAS TURMAS
RECURSAIS DA 2ª REGIÃO (RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2019/00003, DE 8 DE FEVEREIRO DE
2019). INTIMEM-SE AS PARTES. PUBLIQUE-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-
SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM A
DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008718-97.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: MARLI JESUS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE MARTIRE LOPES (OAB RJ100387)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE HENRIQUE MENDONCA LEAO (OAB RJ131944)
ADVOGADO(A): MARCILIO MARTINS REGO (OAB RJ132530)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5067027-71.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5067027-71.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5018661-64.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5018661-64.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008718-97.2022.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5008718-97.2022.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA PELOS
FUNDAMENTOS ACIMA EXPOSADOS. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA A TEOR
DO ART. 55 DA LEI 9.099/95. INTIMEM-SE AS PARTES. PUBLIQUE-SE. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5008406-78.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 33)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: FREDERICO GUEDES GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIMARIA MORAES COIMBRA (OAB RJ159573)
ADVOGADO(A): RAFAEL MARQUES DE OLIVEIRA LIMA (OAB RJ196513)

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NITERÓI (RÉU)
PROCURADOR(A): MICHELL NUNES MIDLEJ MARON

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
AGRAVO INTERNO DO ERJ E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O
PEDIDO AUTORAL. SEM CUSTAS. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 85, § 11.º DO CPC).
INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002391-69.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: DANIELE CRISTINA MIRA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): TABATA DA SILVA TORQUILHO (OAB RJ202649)

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS
RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA UNIÃO FEDERAL E DE A ELE NEGAR PROVIMENTO, PARA MANTER A
SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS, HAJA VISTA A ISENÇÃO DE
QUE GOZA A PARTE RECORRENTE. CONDENO A RECORRENTE EM HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS, QUE ARBITRO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS.
INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5040868-62.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: EDLA MACHADO DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL CARVALHO ANTUNES (OAB RJ142144)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO
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A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA
PROFERIDA PELO JUÍZO DE ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS, HAJA VISTA A
ISENÇÃO DE QUE GOZA A PARTE RECORRENTE, POR SER BENEFICIÁRIA DE GRATUIDADE
DE JUSTIÇA (ART. 4º, II, DA LEI 9.289/96). CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA,
VALOR ESTE QUE TERÁ SUA EXIGIBILIDADE SUSPENSA, HAJA VISTA TRATAR-SE DE
BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-
SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5072087-25.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 40)

RECORRENTE: HELOISA BARBOSA CHAGAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): DIEGO BARBOSA ARAUJO (OAB RJ150548)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): INGRID KUWADA OBERG FERRAZ

RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA PROFERIDA
PELO JUÍZO DE ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS, HAJA VISTA A
ISENÇÃO DE QUE GOZA A PARTE RECORRENTE, POR SER BENEFICIÁRIA DE GRATUIDADE
DE JUSTIÇA (ART. 4º, II, DA LEI 9.289/96). CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA,
VALOR ESTE QUE TERÁ SUA EXIGIBILIDADE SUSPENSA, HAJA VISTA TRATAR-SE DE
BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE
ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004403-02.2021.4.02.5107/RJ (PAUTA: 41)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: JOAO VICTOR DE PAULA PIMENTEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL FROES RODRIGUES (OAB RJ164073)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELA UNIÃO, PARA MANTER A SENTENÇA
PROFERIDA PELO JUÍZO DE ORIGEM. SEM CONDENÇÃO EM CUSTAS, ANTE A ISENÇÃO DE
QUE GOZA A UNIÃO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATUALIZADO DA
CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5051850-67.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 43)

RECORRENTE: ELIANA DOS SANTOS ROSA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ORLANDO RODRIGUES BARBOSA (OAB RJ210063)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO
DE ORIGEM, DE MODO A ASSEGURAR O DIREITO DA AUTORA AO DEPÓSITO DAS PARCELAS
DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, RELATIVAS AO PERÍODO DE
16/04/2009 A 31/05/2020, DURANTE O QUAL MANTEVE-SE O CONTRATO DE CARÁTER
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TEMPORÁRIO COM O HOSPITAL FEDERAL CARDOSO FONTES - HFCF, RESPEITADA A
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDORA.
INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002786-09.2018.4.02.5108/RJ (PAUTA: 44)

RECORRENTE: CARLOS VICENTE DE SOUSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): AMANDA BOQUEIRONE OLIVEIRA (OAB RJ184430)
ADVOGADO(A): JULIANNA TAVARES LOPES COSTA (OAB RJ211031)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES

PERITO: ANDRE LUIS PINHEIRO MONTEIRO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO PELOS MOTIVOS EXPOSTOS, PARA MANTER A
SENTENÇA DE ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS, HAJA VISTA A
ISENÇÃO DE QUE GOZA A PARTE RECORRENTE, POR SER BENEFICIÁRIA DE GRATUIDADE
DE JUSTIÇA (ART. 4º, II, DA LEI 9.289/96). CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ARBITRO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.
INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007672-74.2020.4.02.5110/RJ (PAUTA: 46)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: ESTER FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO NELSON NORONHA DA CRUZ (OAB RJ141791)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES.
TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA DO PROCESSO NA INSTÂNCIA RECURSAL E
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5045818-46.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 49)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: LUIZ FERNANDO PONTES DE ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS ANTONIO FERNANDES PEREIRA DA COSTA (OAB RJ217149)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA UNIÃO E NEGAR-LHE PROVIMENTO PARA MANTER A SENTENÇA
RECORRIDA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS, HAJA VISTA A ISENÇÃO DE QUE GOZA O
RECORRENTE. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO (VALORES EM
ATRASO APURADOS NA SENTENÇA PROFERIDA NO JUÍZO DE ORIGEM). INTIMEM-SE AS
PARTES. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5062427-07.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 50)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: ADELINA VERTA ARLIA (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): HENRIQUE ANDRE DE LUNA PEREIRA (OAB RJ120782)
RECORRENTE: GABRIEL VERTA ARLIA MOREIRA ROSA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART.
3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): HENRIQUE ANDRE DE LUNA PEREIRA (OAB RJ120782)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, UNICAMENTE PARA CONDENAR A CEF A PAGAR
AO AUTOR INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS),
COM APLICAÇÃO DE JUROS DE 1% AO MÊS (ART. 406 DO CC C/C DO ART. 161, §1º DO CTN) A
PARTIR DO EVENTO DANOSO (SÚMULA 54, STJ) E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPCA-E
(ART. 2, §2º DA LEI Nº 8.383/91), A CONTAR DA PRESENTE DECISÃO (SÚMULA 362 STJ). SEM
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA
TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE, INCLUSIVE
O MPF. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000823-37.2021.4.02.5115/RJ (PAUTA: 51)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: MUNICIPIO DE TERESOPOLIS (RÉU)
PROCURADOR(A): GABRIEL TINOCO PALATNIC

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: DAYENE ALVES FREIRE (PAIS) (AUTOR)
RECORRIDO: BERNARDO ALVES DE CARVALHO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): ALVARO AYRES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ202695)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: BRUNO DA SILVEIRA PATARO MOREIRA
UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): BALTAZAR JOSE VASCONCELOS RODRIGUES
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO
RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA EXCLUIR O ESTADO DO RIO
DE JANEIRO DA CONDENAÇÃO DO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5117220-27.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 52)

RECORRENTE: IVAN BOGOSSIAN (ESPÓLIO) (AUTOR)
ADVOGADO(A): MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
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INTERESSADO: ANA CRISTINA BOGOSSIAN (INVENTARIANTE) (INTERESSADO)
ADVOGADO(A): MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE

RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA REFORMAR A SENTENÇA
PROFERIDA PELO JUÍZO DE ORIGEM, DE MODO A CONDENAR O INSS AO PAGAMENTO DOS
ATRASADOS DA GDASS DO ENTÃO PENSIONISTA IVAN BOGOSSIA, NO PATAMAR DE 70
PONTOS, COM EFEITOS RETROATIVOS A 01/08/2015 (DATA DE PRODUÇÃO DE EFEITOS DA
LEI Nº 13.324/16), RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, CONSIDERANDO A
PONTUAÇÃO MÍNIMA E INDISCRIMINADA DESTE PERCENTUAL NO TEXTO DO ART. 11, §1
DA LEI Nº 10.855/04. OS ATRASADOS DEVERÃO SOFRER INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA NA
FORMA DO ARTIGO 1º-F, DA LEI 9.494/1997, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009, E DE
CORREÇÃO MONETÁRIA COM BASE NO IPCA-E. APÓS O INÍCIO DA VIGÊNCIA DA EC Nº
113/2021 (09/12/2021), A CORREÇÃO SE DARÁ EXCLUSIVAMENTE PELA TAXA SELIC. SEM
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS, TENDO EM VISTA ISENÇÃO DE QUE GOZA O
INSS. NO ENTANTO, CONDENO-O AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM
RAZÃO DE SUA SUCUMBÊNCIA NESTA INSTÂNCIA RECURSAL, OS QUAIS ARBITRO EM 10%
SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 55 DA
LEI 9.099/95 C/C ARTIGO 1º DA LEI 10.259/01. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5027088-50.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 53)

RECORRENTE: NILVA BINDA DILDA
ADVOGADO(A): RENATO PARENTE SANTOS (OAB DF025815)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E DE A ELE NEGAR PROVIMENTO, DE FORMA A MANTER A DECISÃO
QUE, NA ORIGEM, INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PRETENDIDA PELA PARTE
AUTORA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS OU HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE SIMPLES INCIDENTE PROCESSUAL. INTIMEM-
SE. TRANSITADA EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A
DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5056463-96.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 54)

RECORRENTE: ANTONIO RICARDO SILVA DA SILVA
ADVOGADO(A): RENATO PARENTE SANTOS (OAB DF025815)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E DE A ELE NEGAR PROVIMENTO, DE FORMA A MANTER A DECISÃO
QUE, NA ORIGEM, INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PRETENDIDA PELA PARTE
AUTORA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS OU HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE SIMPLES INCIDENTE PROCESSUAL. INTIMEM-
SE. TRANSITADA EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A
DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5073846-24.2022.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 55)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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IMPETRANTE: FELIPE SCRAMIGNAN COSTA ARAUJO

IMPETRANTE: LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): FELIPE SCRAMIGNAN COSTA ARAUJO (OAB RJ186839)
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DO 5º JEF DO RIO DE JANEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS, DE MODO A
DENEGAR A SEGURANÇA REQUERIDA, A FIM DE MANTER A DECISÃO PROFERIDA NO
EVENTO 54 DOS AUTOS ORIGINÁRIOS Nº 0043030-58.2003.4.02.5151. SEM CONDENAÇÃO EM
CUSTAS OU HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. INTIMEM-SE. COMUNIQUE-SE A AUTORIDADE
IMPETRADA. TRANSITADO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000230-14.2021.4.02.5113/RJ (PAUTA: 56)

RECORRENTE: BANCO ITAU UNIBANCO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO (OAB RJ060359)

RECORRIDO: ABIGAIL FERREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ABNER EFRAIM ROSA VIDAL (OAB RJ232561)
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR
PREJUDICADO O RECURSO DA AUTORA, BEM COMO DE CONHECER E DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO DO BANCO ITAÚ, PARA ANULAR A SENTENÇA, A FIM DE QUE
SEJA RETOMADA A INSTRUÇÃO PROCESSUAL, COM DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA
GRAFOTÉCNICA, PARA ANÁLISE DAS ASSINATURAS E ALEGADOS INDÍCIOS DE
FALSIFICAÇÃO NOS CONTRATOS APRESENTADOS PELO BANCO ITAÚ EM EVENTO 21.
MANTIDA A DECISÃO DE DEFERIMENTO DA TUTELA DE URGÊNCIA QUANTO À SUSPENSÃO
DOS DESCONTOS NO BENEFÍCIO DA AUTORA. SEM CONDENAÇÃO DA AUTORA EM CUSTAS
E HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, ANTE O NÃO CONHECIMENTO DO SEU RECURSO. SEM
CONDENAÇÃO DO BANCO ITAÚ EM CUSTAS E HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, POR SER
RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000882-33.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 57)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: WALDEMAR JOSÉ FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DIEGO DA COSTA FERREIRA (OAB SP270776)

RECORRIDO: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É
COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005633-64.2021.4.02.5112/RJ (PAUTA: 59)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI
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RECORRIDO: JOSE CARLOS DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAMIRIS DE OLIVEIRA CHAVES SANT'ANA (OAB RJ206433)
ADVOGADO(A): FELIPE BOECHAT DO CARMO SILVA (OAB RJ115848)
ADVOGADO(A): CRISTIANO REIS NEVES (OAB RJ106415)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PLEITO AUTORAL. IMPONHO, AINDA, AO AUTOR (RECORRIDO), MULTA
POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, QUE ARBITRO EM 3% DO VALOR DA CAUSA (ARTIGO 81 DO
CPC), DESTACANDO QUE TAL VALOR, POR NÃO SE CARACTERIZAR COMO DESPESA
PROCESSUAL, MAS COMO PENALIDADE, NÃO ESTÁ ABARCADO PELO BENEFÍCIO DE
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ARTIGO 98, PARÁGRAFO 4º DO CPC). SEM CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS, ANTE A ISENÇÃO DE QUE GOZA O RECORRENTE. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, POR SER RECORRENTE VENCEDOR.
INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5014063-75.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 60)

RECORRENTE: MARCOS WANDERLEY DE FREITAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JESSE RAMALHO (OAB RJ046967)

RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): DIEGO MONTEIRO BAPTISTA (OAB RJ153999)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DE A ELE NEGAR PROVIMENTO, A FIM DE MANTER A SENTENÇA PROFERIDA
PELO JUÍZO DE ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS, HAJA VISTA A
ISENÇÃO DE QUE GOZA A PARTE RECORRENTE, POR SER BENEFICIÁRIA DE GRATUIDADE
DE JUSTIÇA (ART. 4º, II, DA LEI 9.289/96). CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA,
VALOR ESTE QUE TERÁ SUA EXIGIBILIDADE SUSPENSA, HAJA VISTA TRATAR-SE DE
BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSITADO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5018144-67.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 62)

RECORRENTE: THAYS RANGEL SILVA ALMEIDA CANDIDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALDERITO ASSIS DE LIMA (OAB RJ196593)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DE A ELE NEGAR PROVIMENTO, A FIM DE MANTER A
SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO DE ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS, HAJA VISTA A ISENÇÃO DE QUE GOZA A PARTE RECORRENTE, PELO BENEFÍCIO
DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 4º, II, DA LEI 9.289/96), QUE ORA DEFIRO. CONDENO A
PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ
POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA, VALOR ESTE QUE TERÁ SUA EXIGIBILIDADE
SUSPENSA, HAJA VISTA TRATAR-SE DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.
INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5056799-37.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 63)
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: PATRICIA SAUER FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRA ULLMANN TEIXEIRA LIMA (OAB RJ087875)
INTERESSADO: COOPERATIVA DE CREDITO SUL DO ESPIRITO SANTO - SICOOB SUL (RÉU)
ADVOGADO(A): THIAGO STANZANI FONSECA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PELOS MOTIVOS EXPOSTOS, PARA REFORMAR A
SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO DE ORIGEM, UNICAMENTE PARA CONDENAR
SOLIDARIAMENTE OS RÉUS A PAGAR INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS À AUTORA, NO
VALOR DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). MANTIDA A SENTENÇA QUANTO AOS DEMAIS
PONTOS. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE.
TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5022227-21.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 65)

RECORRENTE: PAULO CIRO RAMOS
ADVOGADO(A): ADELINO VENTURI JUNIOR (OAB PR027058)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E DE A ELE NEGAR PROVIMENTO, DE FORMA A MANTER A DECISÃO
QUE, NA ORIGEM, INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PRETENDIDA PELA PARTE
AUTORA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS OU HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE SIMPLES INCIDENTE PROCESSUAL. INTIMEM-
SE. TRANSITADA EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A
DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5051144-84.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 66)

RECORRENTE: INCRA-INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
(RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: CAMILA MIDORI MOREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SHIRLEYNE FERREIRA DOS SANTOS (OAB SE013684)
ADVOGADO(A): BRAULIO BATISTA DE OLIVEIRA (OAB BA037067)
ADVOGADO(A): CRISTIANO CELESTINO DOURADO BORGES AMORIM (OAB DF055257)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA MANTER A SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO
DE ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS, TENDO EM VISTA ISENÇÃO
DE QUE GOZA O INCRA. NO ENTANTO, CONDENO-O AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS EM RAZÃO DE SUA SUCUMBÊNCIA NESTA INSTÂNCIA RECURSAL, OS
QUAIS ARBITRO EM 10% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, COM
FUNDAMENTO NO ART. 55 DA LEI 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI 10.259/01. INTIMEM-SE.
TRANSITADA EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A
DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001120-26.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 67)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS
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RECORRIDO: ELAINE CRISTINA VIANA RAIMUNDO GRIJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CHRISTIANE PIRES DO MONTE GOTLIB COSTA (OAB RJ111128)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA MANTER A SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO
DE ORIGEM. CONDENO A CEF AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002774-39.2020.4.02.5103/RJ (PAUTA: 68)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: ANA MARIA GRAIN BARRETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É
COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5128623-90.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 71)

RECORRENTE: MARCELLO GOMES GONCALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): SUZANA GOULART DE MACEDO DE FARIA (OAB RJ167276)
RECORRIDO: COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ODILON ROMANO NETO

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO DO AUTOR E DE A ELE DAR PARCIAL PROVIMENTO PELOS MOTIVOS ACIMA,
PARA REFORMAR A SENTENÇA RECORRIDA, JULGANDO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO
AUTORAL PARA CONDENAR A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN A DAR
CONTINUIDADE À ANÁLISE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01343.000057/2020-42, NO
PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA QUE ARBITRO EM
R$100,00 (CEM REAIS), LIMITADA A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS), COM SOLIDARIEDADE DA
UNIÃO FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS AO RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE.
TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5036618-15.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: IZABEL CRISTINA DE CARVALHO CARDOSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042)
ADVOGADO(A): JARDEL ROMULO CONRADO DOS SANTOS (OAB RJ215916)
ADVOGADO(A): SIDNEI AYRES DA SILVA (OAB RJ227134)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

PERITO: EDUARDO DAVID

RETIRADO DE PAUTA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5039831-29.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: JOSEFA ARISTEA DOS SANTOS ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELLA FERNANDES GOMES PEREIRA FORTE (OAB RJ219301)
ADVOGADO(A): RAPHAEL RAY DA ROCHA FORTE (OAB RJ222279)
ADVOGADO(A): LIDIA BATISTA DE JESUS BRANDAO (OAB RJ232753)

PERITO: MANOEL AGOSTINHO LIMA NOVO

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006986-81.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA

RECORRIDO: ANDREA PAULA BARBOSA FRANCISCO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERICO LANZA DA SILVA (OAB SP352882)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5032252-30.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: LEONARDO MARTINS DE REZENDE (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS GERALDO PAIXAO PEREIRA (OAB RJ120353)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5130005-21.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 35)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: JULIANA LEITE DA CUNHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042)
ADVOGADO(A): JARDEL ROMULO CONRADO DOS SANTOS (OAB RJ215916)
ADVOGADO(A): SIDNEI AYRES DA SILVA (OAB RJ227134)

PERITO: SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5107592-14.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 36)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: VICENTE PENA Y CALVO (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): JARDEL ROMULO CONRADO DOS SANTOS (OAB RJ215916)
ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042)
ADVOGADO(A): SIDNEI AYRES DA SILVA (OAB RJ227134)
PERITO: SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5096129-46.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 42)
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RECORRENTE: FATIMA DE SOUZA LAMEGO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS DE CASTRO LISBOA (OAB RJ098020)
ADVOGADO(A): DEBORA CRISTINA DE CARVALHO AIOLFF (OAB RJ136455)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: CARMELIA DE OLIVEIRA RODRIGUES (RÉU)
ADVOGADO(A): RONY VICENTE DA SILVA (OAB RJ205543)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5069371-30.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 45)

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: JOSE RICARDO SILVA ESTRELA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO NELSON NORONHA DA CRUZ (OAB RJ141791)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5065559-43.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 47)

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: MARCELO ROGER LOPES FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROGERIO RODRIGUES FERNANDES (OAB RJ216403)
ADVOGADO(A): GUSTAVO NASCIMENTO GONCALVES (OAB RJ218045)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5015342-96.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 61)

INCIDENTE:

RECORRENTE: JOSE DAVI DA SILVA SOUSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JHULIAN VILELA CARVALHO (OAB RJ196806)

RECORRENTE: UFRRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA
RECORRIDO: OS MESMOS

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5067899-86.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 64)

RECORRENTE: MARLON FERREIRA DOS REIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERICA DE OLIVEIRA FRANCO (OAB RJ233766)

RECORRENTE: UFRRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA
RECORRIDO: OS MESMOS

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5025338-47.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 69)

RECORRENTE: MARIA DE JESUS SILVA DA SILVEIRA (AUTOR)
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ADVOGADO(A): IVAN ALVES DA SILVA FILHO (OAB RJ143061)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5056142-95.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 70)

RECORRENTE: DAVID VENTURA FERREIRA XIMENES (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAYSSA DE SOUZA GARGANO (OAB RJ217971)
ADVOGADO(A): THAMIRES DOS SANTOS DA SILVA (OAB RJ215488)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RETIRADO DE PAUTA.

 

Encerrou-se a sessão às 15:52 horas, tendo sido julgado(s) 56 processo(s).
 

Rio de Janeiro, 23 de junho de 2023.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5056142-95.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5056142-95.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989

